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DECRETO Nº 035/2.004. 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.004. 

 

Dispõe sobre o cancelamento  de restos a pagar do 

município de Pedra Preta e dá outras providências. 
 

NELSON DIAS DE MORAIS, Prefeito Municipal de 

Pedra Preta, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, etc;  
 

Considerando: que as despesas não foram realizadas;  
 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º - Ficam cancelados os restos a pagar não processados, referente à exercícios 

anteriores do município de Pedra Preta.  
 

  

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

ARTIGO 3º - Revogam-se as disposições em contrário 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 

AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2.004. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Nelson Dias de Morais 
=Prefeito Municipal= 

 
 

 
 

Registrada nesta Secretaria e publicada por afixação  

no lugar público de costume na data supra. 

_______________________________ 

Paulo Roberto Miolli 

-Sec. Geral de Coord. Administrativa- 
 


